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FRÁNCISCo MENDES CoRREIA
Doutor em Direito

Pmlistor laxiliar da f-aruldade de Direi¡o d¿ Lisboa

REGULAMENTo DE FUNCIoNAMENTo Do PRovEDoR Do CLIENTE

a que se referc o art. 158." da Lei n." 147 /2015, de 09,ser. e

o art. 13." da Norma Regulamentar n." 2/2013 R, dc 10 jan.

CAPÍTULo I

Disposigóes Gerais

,.\rdgo 1."

(denuficagáo e contactos)

1 - Nos termos do art. 158." do Regime Jurídico de Acesso e Exercício da Atvidade Segwadora

e Resseguradota Qei n." 147 /2015, de 09-set., com as sucessivas alteragóes), foi designado pelas

seguradotas CNP AssuRANCEs, S.A., SUCURSAL EN EspAñA e CNp CAUTIoN,

SUCURSAL EN ESPAñA, ambas com sede na, Calle de Cedarcm¡, l0 - ,." Planta lTgtierda, em

Madnd, Espanha, como Ptovedor do Cliente, o Exmo. Senhor Prof. Doutor Francisco Nlendes

Correia.

2 - O Provedor tem domicíüo profissional na Ptaga de Alvalade, 15,2." andar, 1700-038 Lisboa.

3 - Os contatos sio os seguintes: orovedordoclientelEcno.ot / rel.2I8 405 316.

,\rugo 2."

(IfandrLto)

1 - O mandaro de Provedor do (.licntc tcm a duracao de um ano, rcnr¡vávcl sucessir.amcnte por

igual pedodo.

2 -:\ qualquer m()mcnto, c scm pcncléncia da invocacáo de motix.¡ justitlcado, tlucr as

Scguradoras, qucr o Provedor do (.hente podem por hm ac¡ cxetcicio clas tunqr)es de l)tovedor,

mediante cr¡municaciit¡ cscita com uma antecedéncia mínima dc 3() dras rclativame¡tc ri tlara da

cessaq¿o.

Prasa de Allalad€, 15. 2,'¿ndar 170G038 Lrsboa



FRANcIsco MENDES CoRRETA

Dou¡or em Dini¡o

PmJitor Atxikar da l¡aculdade de Direito de Dtboa

Artigo 3."

(Funqóeg

1 - Cabe ao Pro'edor do Cliente apreciat todas as reclamagóes que lhe fotem düigidas pelos

tomadotes de seguros, segutados, bene{iciários e terceiros lesados, relativas a atos ou omissóes

das Seguradotas, desde que as mesmas reclamagóes náo tenham sido resolvidas no ámbito dos

sewiqos internos de gestáo de reclamagóes.

2 - O Provedor do (lliente exerce as suas frinqóes com toral independéncia e imparcialidade.

3 - O Ptovedor do Cliente goza rrtndz- de poderes consultivos, podendo emitir pareceres ou

recomendagóes is Seguradoras quando o exercicio das suas funqóes o justifique.

4 - Anualmente, o Provedor d<.¡ Cüente elabora e promove a dil'u§agáo do R¿la¡,iio do Pmwdor,

dando conta das recomendagdes sugetidas a cada uma das Seguradoras e do seu gtau de aceitagio.

Artigo 4."

(Confirto de interesses)

1 - O Ptovedor rlo CLiente deve comunicat de imediato ás Seguradoras qualquer ckcunstáncia

susceptível de p6t em causa a sua independéncia e impatcialidade no exercício das fungdes.

2 - Em caso algum pode o Provedor apreciar teclamagóes e dirigt recomendagóes em situaEio

de conflito de intetesses, salvo a anuéncia expressa das partes interessadas e desde que a an:agáo

em conflit<.¡ náo seja expressamente proibida pot iei.

,\rugo 5."

(Contactos com as Seguradoras)

Os contactos entrc o Ptovedor do (lltcnte e a Seguradora sáo garantidos atravós do Sen'rcio de

<luelas e reclamacir:nes, nir pessoa dzr Senhor Er¡csto'fhode (iómez, ou por ourra pcssoa guc a

Seguradora indicar.

PraC¡ de Alv¿¡adc, 15. 2,'andar 1700-038 t.rsboa



FRANcISco MENDES CoRREIA
Doutor em Direilo

PmJetsor Auxiliar da f;aruldad¿ de Dire¿lo de Lisboa

CAPÍTULo II
Procedimento

Attigo 6."

(R.eclamagóes)

i - Podem ser apresentadas ao Provedor do cüente as teclamagóes dos tomadores de seguros,

segurados, beneficiários e terceiros lesados relatjvamente is quais:

a) Náo tenha sido dada resposra no prazo de 20 dlas após a sua tecepgáo pelos servrgos

competentes das Seguradoras; ou

b) Tendo sido dado resposta denro do prazo, o teclamante discorde da mesma.

2 - () prno previsto na alínea a) do número antetior é de 30 dias, em casos de especial

complexidade.

3 -,\ teclamagáo ¿o Provedor do Cüente é deduzida por escdto, em língua portuguesa, espanhola

ou inglesa, e contém as seguintes teferéncias:

a) Identificagáo completa do reclamante, motada, número de identificaqio fiscal, telefone e email;

b) Idenuficagáo da apólice e de outros elementos conüatuais oportunos;

c) Indicagio da data de apreseritasáo da reclamagáo junto da Seguradom;

d) Descrigáo do comportamento das segutadotas no ámbito da reclamaqáo apresenrada e

indicagáo do senrido da decisáo (se a houver);

e) Descdgáo citcunstanciada dos factos que integram a reclamagáo; e

$ IdentiFrcagio do motivo da reclamagáo e das tazóes que justificam a discordáncia face i decisáo

da Segutadora (se a houvet).

4 - Com a teclamagáo, o reclamante deve oferecer todos os documentos que efltenda necessários

a uma coffeta apteciagáo do diferendo e, bem assim, indi.car as testemunhas cuja audigáo entenda

opofh.rna.

5 - A reclamagáo é dírigrda diretameritc ao Provedor, pot email ou para a motada constantes do

art. 1." do presente Regulamento.

Prasa dc Alvalade, li. 2," andar - lTlló-018 [-rsboa



FRANCISCo MENDES CoRREIA

Daltor en Direi¡a

PmJi.;.;or luxiliar da Itaulclade de Direita cle U¡boa

Artigo 7."

(R.eforma da teclamaqio e rejeigáo Lmrna!

1 - Recebida a reclamaEáo, o Ptovedor do cliente pode conüdar o reclamante a suprir as

insuficiéncias, nomeadamente as decorentes da inobsen'áncia do n." 3 do artigo anteriot.

2 - O Provedr.rt do Cliente rejeita hmrnarmente a reclamaqáo sempre que:

a) Convidado o reclamante a suprir as insuficiéncias, este o náo venha a fazer no prazo fixado

para o efeito;

b) A matéria objeto de reclamagáo náo seja da competéncia do Provedor;

c) A reclamagáo se mosúe tepeuda face a outras reclamagóes do mesmo reclama¡te e sobre a

mesha matéria, em relagáo ás quais o Provedor já se haia pronunciado;

d) A reclamagio náo d'er sido precedida de teclamagáo iunto das seguradoras ou tenha srd<;

deduzida arites do prazo prelisto na alínea a) do n." 1 do art. 6." do presente Regulamento;

e) A teclamagáo seja manifestamente arentatória dos princípios da boa-fé, vexatória ou

inconsequente;

f) ,\ teclamagio se encontre pendente de resolugáo por via judicial ou atbilral.

Artigo 8."

(Instrugáo do ptocesso)

1 - O Provedot do Clienre decide Iivremente da insrugáo do processo, tendo em conta a

factualidade apresentada e compleúdade da matéria.

2 - ¡5 diligéncias everitualmeflte sugeridas pelo teclamante ou pelas Segutadoras náo vinculam

o Ptovedor.

3 - O Provedot pode solicitat is Seguadoras ou ao teclamante os esclarecimentos que houver

por bem e ouvir quem entender oportuno.

4 -'Iodas as despesas envolvidas na instrugáo do ptocesso sio suportadas pelas Seguradotas.

Pra9a de Alvalade, lj, 2,'andar - 1700-038 Lrsboa



FRANcISco MENDES CoRREIA
Doator em Dinito

Prokssor Aanliar da L;acaltla¿le de Dire;to de ljrbo¿t

Arigo 9."

(Decisáo)

1 - o Provedor dc¡ cliente aprecia a teclamaEáo no prazo de 30 dias a cont¿r da sua tecepcáo ou,

tendo sido solicitada a refotma da reclamagáo, a contar do termo do prazo fr,xado para o efeito.

2 - () prazo ptevisto no númeto anteriot é de 45 dias, sempre que a teclamagáo teüsta especial

complexidade.

3 - A apreciaqáo da teclamagáo e as eventuals tecomendagóes sáo teduzidas a esctito, assinadas

pelo Provedor do Cliente e deüdamente fundamentadas, sendo comunicadas ar¡ teclamante e ás

Seguradoras.

4 - Se o Provedot do Chente tiver dirigido tecomendagóes ás Seguadoras, devem estas informar

o Ptovedor, no prazo de 20 dias a coflr,: d^ recepgáo da decísáo, acerca do acolhimento ou oio
das tecomendagóes em causa.

5 - Em caso de nio acolhimento, o Provedor do cüente informa o reclamante de tal facto.

CAPÍTULo III
Disposigñes Finais

Anigo 10."

(lnterpretagáo e lacunas)

1 -'fudo o que náo se encorittar previsto no preserlte Regulamento ou nele seja rnsuficiente é

decidido pelo Ptovedor do Clie¡te.

2 - Sáo também decididos pelo Provedot do Chente os casos de interpretaqio duvidosa.

Ardgo 1 1."

S.egime juridico)

() ptesente Regulamento subordina-se ao disposto no Regime Jutídico de,\cesso e Exetcício da

Atividade segumdora e Resseguradora quanto i natrlreza e auüdade do Provedor do cliente,

bem como aos atos notmativos complementares, em particular i Norma Regulamentat n."

2/2011-R, de 10-jan., da Autoridade de Supen'isáo de Segutos e Fundos de Pensóes.

Praga d§ Allalail€, li. 2,'andar - 1700-018 t.rsboa



FRANcIsco MENDES CoRREIA

Doator em Dirtito

I'mli.r.ror luxilit da I;aruldade de Direito de Li¡boa

f^-.., tt -¡- U.r..,- .

FRANCISCo ME,NDES CoRREIA CNP AssuRANCES, S.A., SUCURSAL EN

ESPAÑA

CNP Caur¡oN, SucunsnL EN EspAñA

Prasa de Alvslade, 1j,2.'andar l7ó0-018 t-rsboa


